
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Segunda-feira, 3 de outubro de 2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Série 

 

Número 172 

 

Suplemento 

Sumário 

 
SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 

Despacho n.º 369/2016 
Designa o Adjunto do Gabinete, Sidónio Manuel Vieira Fernandes, como substituto da 
Chefe do Gabinete, no período de 6 a 14 de outubro de 2016, durante o qual exercerá 
todas as competências delegadas pelo Despacho n.º 204/2015, de 21 de abril, alterado 
e republicado pelo Despacho n.º 71/2016, de 25 de fevereiro. 
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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E AS-
SUNTOS SOCIAIS 

 
Despacho n.º 369/2016 

 
Considerando que o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determina que nas suas au-
sências e impedimentos, o Chefe do Gabinete é substituído 
pelo Adjunto para o efeito designado por despacho do 
membro do Governo respetivo; 

Considerando que a Chefe do Gabinete da Secretária 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais estará ausente no 
período de 6 a 14 de outubro de 2016. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino: 

 

1.  Designar o Adjunto do Gabinete, Sidónio Manuel 
Vieira Fernandes, como substituto da Chefe do 
Gabinete, no período de 6 a 14 de outubro de 2016, 
que exercerá todas as competências delegadas à 
Chefe do Gabinete pelo Despacho n.º 204/2015, de 
21 de abril, alterado e republicado pelo Despacho 
n.º 71/2016, de 25 de fevereiro, ambos da Secreta-
ria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

 
2.  O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, no 

Funchal, aos 29 dias do mês de setembro de 2016. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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